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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO 13/2015
Súmula: “Informações sobre o Projeto 

de Lei 03/2015, do Poder  Executivo”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição da Comissão de Finanças e Orçamento, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, 

com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 

Em resposta ao Requerimento nº 10/2015, o Prefeito encaminhou o Ofício nº 080/2015, cujo teor responde parcialmente as informações solicitadas por esta Comissão de Finanças e Orçamento.
Isso porque o § 1º do artigo 169 da Constituição Federal possui dois incisos, sendo que o Oficio nº 080/2015 respondeu apenas o inciso I. Contudo, resta informar sobre o cumprimento, pelo executivo, quanto ao inciso II do § 1º do artigo 169 da Constituição, no sentido de indicar a “autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias” referente ao impacto financeiro do Projeto de Lei nº 03/2015.

REQUERER, assim, quanto ao Projeto de Lei nº 03/2015, de autoria do executivo, que se demonstre que o impacto financeiro das medidas propostas está em obediência ao disposto no inciso II do § 1º do artigo 169 da Constituição Federal. 
Tijucas do Sul, 30 de março de 2015.
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